
INDICAÇÃO nº           384              , de 2.002

O Corpo de Bombeiros de Marília há dois anos formulou solicitação para autorização de uso de imóvel abandonado, pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, tendo em vista que o local abrigaria de forma mais adequada o referido Grupamento.


Um dos objetivos da Unidade é colocar em prática o Programa Governamental SOS Bombeiros no Resgate da Cidadania, que conforme determinação do Governo Estadual, estabelece que os postos de bombeiros devem oferecer condições adequadas para receber crianças em idade escolar e desenvolver atividades educacionais, de lazer e recreativas.


O local possui cerca de 10 mil metros quadrados e também permitirá a instalação de pista para aplicação de treinamentos, possibilitando instruções de combate a incêndio e de resgate e salvamento em altura. Tornará possível outrossim a formação e treinamento de brigadas de incêndio públicas e privadas. Outros benefícios serão a instalação de uma sala de desinfecção, garagem para viaturas operacionais e uma piscina - fundamental para o treinamento e salvamento aquático, bem como para a habilitação de guarda-vidas municipais, além do ensinamento de natação a menores carentes.


O Grupamento atende a uma região composta por 48 municípios e a sua instalação no local pleiteado, sem dúvida proporcionará a realização dos necessários treinamentos e aperfeiçoamento dos bombeiros, contribuindo para melhorar a prestação do louvável serviço que prestam a sociedade.


Em face do exposto,


INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ao Senhor Governador do Estado, Doutor Geraldo Alckmin, digne-se autorizar o uso do prédio localizado na rua Nelson Spielmann, 1.219, no município de Marília, ao 10º Grupamento de Bombeiros de Marília, bem como a transferência do imóvel, atualmente pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento à Secretaria de Segurança Pública, ao referido Grupamento.



Sala das Sessões, em 


Claury Alves da Silva


   Deputado Estadual
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